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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 
PROCESSO DE COMPRA 084/2022 

 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Município de Monte Castelo torna público que em conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei 
n.º 14.133, de 1°, de abril 2021, do Prejulgado de n.º 0263 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e do 
Acórdão 120/2007, da Segunda Câmara (Sumário) do TCU, fica DISPENSADA de licitação para aquisição do seguinte bem: 
OBJETO: Contratação de Entidade de Promoção Econômica de Comércio para realização de campanha publicitária e incentivo ao 
comércio local. 
FORNECEDOR: Câmara de Dirigentes Lojistas do Município de Monte Castelo, pessoa jurídica de direito, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.614.643/0001-25, com sede na Rua Coronel Otávio Xavier Rauen, 101 – Sala 06 – Monte Castelo – SC. 
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Cód. Reduzido: 9 - Projeto Atividade: 2.004 - Elemento de Despesa: 33504199 
MOTIVAÇÃO: Trata-se de serviço destinado a fomentar o desenvolvimento econômico do Município de Monte Castelo, tendo por 
escopo gerar emprego, renda e fomentar o comércio local.  
 

Monte Castelo - SC, 19 de dezembro de 2022. 
 
 

Claudinei Fernandes 
Coordenador Geral de Compras e Serviços 

 
 

Vilson Tibes 
Secretário de Administração e Planejamento 

 
De Acordo. 

 
ATO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

R.H. 
Autorizo a Dispensa de Licitação, por seus próprios fundamentos nos 
termos do art. 72, da Lei n.º 14.133/2021. 

Instrua-se 
Execute-se. 

Publique-se. 
Após, arquive-se com os cuidados de praxe. 

 
Monte Castelo - SC, 19 de dezembro de 2022. 

 
 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 
PREFEITO 

 
 
Procedimento realizado e instruído nos termos do inciso III, do art. 72, da Lei n.º 14.133, de 1°, de abril 2021,  
Conforme Parecer Jurídico de n. ° 128/2022 (anexo). 
 
De Lisboa (PT), para Monte Castelo- SC, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
Marcelo Feliz Artilheiro 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 16.493 


